
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE MORENO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 759 DE 06 DE MAIO DE 2025

DENOMINA PRAÇA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORENO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
Seguinte Lei.
Art. 1º Fica denominada Praça Evangelista Decido Paulo
Francisco, que fica localizada na comunidade da cidade de
Deus, na Rua da Restauração Pernambucana, no Distrito de
Bonança.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Moreno, 06 de maio de 2025.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA
Prefeito de Moreno
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